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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO AS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 597/2011, de autoria do(a)s Sr(a]s Deputado(a) OLAIR
FRANCISCO, que dispõe sobre o fornecimento de informações sobre obras em
andamento nas drcunscriçõesRegionaisdo DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 856/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EVANDRO
GARLA, que cria, no âmbito da rede pública de ensino do Distrito Federal o Projeto
"Esporte Paraolímpíco na Escola".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n« 944/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA,que instituio Programa de Diagnósticodos Riscos Ceotécnicos e Ambientais no
Distrito Federal.

PRAZO PARAEMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETODE LEI n° 1.198/2012, de autoriado(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBERTO
NEGREIROS, que Institui o SeloEmpresa Estimuladora doPrimeiro Emprego noâmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DELEI n° 1.280/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AYLTON
GOMES, que tomaobrigatória a utilização de materialpermeável nos estacionamentos
queespecifica, e dáoutrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1<> Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

• PROJETODE LEI n° 1.281/2012, de autoriado(a)s Sr(a)s Deputado(a) AYLTON
GOMES, que assegura no âmbito do Distrito Federal o acesso, publictzaçãó e a
divulgação de todos os dados relativos à condição, prevenção e a contenção do
tabagismo noDistrito Federal e dáoutrasprovidências.

PRA7Q PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14
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- PROJETO DE LEI n° 1345/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAAD
MASSOUH, que toma obrigatória a presença de técnico responsável, inscrito no
Conselho Regionalde Farmácia, naforma daleie dáoutrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS- ío Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n°1.401/2013, deautoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)_ROBERIO
NEGREIROS, que dispõe sobre a aquisição, pelos órgãos daadministração direta e
Indireta do Distrito Federal, de papes com certificação que comprove que a madeira
utilizada na sua fabricação é oriunda de plano de manejo florestal sustentável
devidamente aprovado pelo órgão ambiental competente, e dáoutras providências.

ppA7n PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n°1.526/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CLÁUDIO
ABRANTES, que dispõe sobre a inclusão do evento SAMBA BRASÍLIA, no Calendário
Ofídaldo DistritoFederal.

ppA7f> PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.675/2013, deautoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, queinstituio Dia DistritaldaSaúde doHomem.

PPA7Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 171/2012,de autoria do(a)s Srt»
Deputado(a) LUZIA DE PAULA, que concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília
aoSenhor Demetrius GaUnos Contoyanrús.

PRA70 PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO no 228/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deoutadoía) CELINA LEÃO, que susta a Decisão n° 40 ao Conselho de Administração
da Agenda de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, que criou aDiretoria
Financeira eade Gestão Administrativa e de Pessoal.

PRA7Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

09/12/13

07/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 237/2013, de autoria do(a)s Srt»s
Deputado(a) WASNY DE R0URE, que concede otitulo de Cidadã Honorária de Brasília
•Pós-Morte"a Senhora Maria Vitória daSilva de França.

ppAZnPARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

d COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

13/12/13

13/02/14

n

- PROJETO DE LEI ri° 1.717/2013, deautoria òo(a)s Srí» Deputado(a) EVANDRO
GARLA, que altera oitem 1, da atinea a, do Inciso V, doartl°da Leln<> 4.727, de 28
de dezembro de 2011.

ppA7n PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.718/2013, deautoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EVANDRO
GARLA, que altera a Lei 4.949, de1S deoutubro de2012, que "estabelece normas
gerais para realização de concurso púbSco pela administração direta, autárquica e
fundadonatdo DistritoFederal."

PPA7Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 245/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede o Título de Cidadão Honorário de
Brasíliaao Senhor Gerdno José da Silva fí/ho.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n° 1.522/2013, de autoria do(a)s Srí»s Deputado(a) RÔNEY
NEMER, que "dispõe sobre o Programa de Prevenção e Controle do Diabetes nas
crianças e adolescentes nas creches e escolas da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal."

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.523/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA, que dispõe sobrea realização, pelaredepública de saúde
do Distrito Federal, de exames que comprovem a predisposição genética para os
cênceres de mama, ovário, tireókk, cotón, retoe dá outrasprovidências.

ío Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.630/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) VÁRIOS
DEPUTADOS, que altera a Lei 5.066, de 08 de março de 2013, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade dereserva de vagas para Idosos, gestantes e portadores dedeficiência
naspraças de alimentação, de shopping centers, restaurantes, galerias, lanchonetes e
outros estabelecimentosdo setor gastronômico."

PRA7Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

11/12/13

11/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.745/2013, de autoria do(a)sSr(a)sDeputado(a) ARÍETE
SAMPAIO, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de prpStição de
conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bense serviços
peto Distrito Federal.

PRA7Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DEASSUNTOSFUNDIÁRIOS

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 83/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que altera odisposto na Lei Complementar n°796, de
22 de dezembro de 2008,que "dispõe sobrea política habitacional paraPessoas com
Deficiênciano âmbito do Distrito Federal".

PRA7Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 799/2012, de autoria do(a)s Srí»s Deputado(a) BENEDITO
DOMINGOS, que dispõe sobre o reconhecimento da profissão de Instrumentador
Cirúrgico noâmbitodo Distrito Federal.

PRA7Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.739/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) WASNY DE
ROURE, que Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal e noCalendário
da Secretaria de Estado de Saúde do DF março como o Mês da Tisiologla e
Pneumologla.
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PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

09/12/13

07/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.740/2013, de autoria do(a)s Sr(a]s Deputado(a) CEUNA
LEÃO, que institui o programa "DEZEMBRO VERMELHO" destinado a orientação e
assistência ao portadordo vírusHIV e a Importância da prevenção e do diagnóstico
precoce da Sfndrome da Imunodefídênda Adquirida - AIDS no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

09/12/13

07/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.746/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL
MAIA, que dispõe sobre a inclusão do Arraia dos Caipiras do Bosqueda cidadede São
Sebastião- RA-XIV, no calendário oficialde eventos do Governodo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.747/2013, de autoria do(a)s Srí»s Deputado(a) PROF.
ISRAEL BATISTA,que dispõe sobre a Instituição do Serviço de Atendimento Veterinário
Móvel (SAVEM), para cães e gatos, com intuito de castração, vermifúgação, vacinação,
primeiros socorros, examese educação atravésde conscientização, no Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

• PROJETO DE LEI n° 1.748/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deput3do(a) CLÁUDIO
ABRANTES, que inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal o Torneio Nacional de
Pássaros Silvestres,etapa de Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETODE LEI n° 1.751/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EVANDRO
GARLA, que instituie Inclui no Calendário Oficial de Eventosdo Distrito Federal o "Dia
do Obre/ro Universal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETODE LEI n° 1.758/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que declara a Casa do Cantador de Ceilândia Patrimônio Cultural do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.759/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CEUNA
LEÃO, que estabelece regras para garantir vagas aos alunosjámatriculados nas escolas
públicas e privadas doDistrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIOAMBIENTEETURISMO

- PROJETO DE LEI n° 1.690/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ISRAEL
BATISTA, que dispõe sobrea criação do programa Torneira Verde", que consiste na
implantação de mecanismos de captação de água de chuva e seu reuso em todas as
escolas públicasdo DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE SEGURANÇA

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1378/2013, de autoria do(a)s Srt»s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA, que'dispõe sobre a inspeção nas instituições do Sistema de Ensino do
Distrito Federal visandoa prevençãocontraacidentes.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI no 1355/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofa) ELIANA
PEDROSA, quedispõe sobre a destinaçâo deespaçosreservados para cãesnosparques
do Distrito Federal.

PRAZQ PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
13/12/13

13/02/14

-PROJETO DE LEI n» 1.558/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado{a) AGACIEL
MAIA, que "dispõe sobre a proibição da pesca de cima de pontes, sobre laoos e
represas no âmbito do Distrito Federal."

PRAZO PARA FMPNnAt;
l°Dia:

Último Dia:
13/12/13

13/02/14

HOJfli - De acordo com oart 147, do RI/CLDF, oprazo para apresentação de emendas
junto as Comissões é de dez dias úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO AS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM PLENÁRIO, QUE
^RECER PELA INADMISSÍBIUDADE NAS COMISSÕES, (arts. "RECEBERAM

e/ou 152, do I
143

/CLDF

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 899/2012, de autoria do Deputado AGACIEL MAIA, que
autoriza os motoristas de transportes coletivos a embarcar e desembarcar passageiros,
fora das paradas oficiaisdestinadas a ônibus, quando solicitado por deficientes físicos,
deficientes visuais (cegos), maiores de 65 anos e gestantes, no âmbito do Distrito
Federal.

PRATO PARARECURSO 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

07/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 13/2011, de autoria da Deputada
ELIANA PEDROSA, que susta os efeitos da Portaria n° 14, de 11 de fevereiro de 2011,
que "estabelece critérios para a continuidade das análises dos processos, não
abrangidos pelo Decreto n° 32.728, de 27/01/2011, do Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal- PRO-DFII"

PRAZO PARA RECURSO 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

07/02/14

NOTA: De acordo com os arts. 143, § 2o e/ou 152, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de recurso é de cinco diasúteis.

Comissão de Assuntos Sociais

DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

De ordem da presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputada Celina
Leão, nos termos do art 78, inciso VI,do Regimento Interno da CLDF, Informamos
que as proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos membros desta
Comissão para proferirem parecer:

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 07/02/2014



N° 25, Brasília, sexta-feira, 7 de fevereiro de 2014 Diário da Câmara Legislativa Página 4

DEPUTADA LUZIA

DE PAULA

DEPUTADO OLAIR

FRANCISCO
DEPUTADO

CRISTIANO RAUJO
DEPUTADO

EVANDRO GARLA

PDL 243/2013 PDL 239/2013 PL 1215/2012 PDL 242/2013

XXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXX

Atenciosamente,

Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativado Distrito Federal,
nousoda competência que lhefoi delegada pelaPortaria n° 465,de 5 de outubro de
2004, publicada noDiário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendoem
vista o que estabelecem os arts. n°s 139a 141da Lei Complementar n° 840/2011,
bem como o Parecer n° 214/2013 - PG/OLDF, aprovado pelo Gabinete da Mesa
Diretora em sua 30a reunião, realizada em 22/8/2013,

RESOLVE:

1 - CONCEDER à servidora MARIA DO SOCORRO DA MOTA CASQUHRO,
matrícula n 11.397-35, ocupante do cargo efeovo de Técnico Legislativo, categoria
Técnico Legislativo, 3 (três)mesesde ticença-prêmio porassiduidade, referentes ao
período aquisitivo de 20/11/2008 a 18/11/2013, a serem •usufruídos em época
oportuna. (Processo n° 001-001930/1998)

. 2 - CONCEDER à servidora MARIA DOSOCORRO PEREIRA, matrícula n°
11.464-46, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar
Legislativo, 6 (seis) meses de ilcença-prêmio por assiduidade, referentes aos
períodos aquisitivos de l°/2/2001 a 30/1/2006 e de31/1/2006 a 29/1/2011, a serem
usufruídos em épocaoportuna. (Processo n° 001-000849/1995)

3 - CONCEDER ao servidor CELSO VIBRA DE SANTANA, matrícula n°
11.299-35, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Gráfico, 3
(três) meses de Ilcença-prêmio por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de
28/6/2008 a 26/6/2013, a serem usufruídos em época oportuna. (Processo n°
001-001073/1986)

4 - CONCEDER à servidora MrTZE SOLANE DE MEDEIROS, matrícula n°
11.626-46, ocupante do cargoefetivo de Assistente Legislativo, categoria Assistente
Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período
aquisitivo de 25/10/2008 a 23/10/2013, a serem usufruídos em época oportuna.
(Processo n° 001-002862/1998)

5 - CONCEDER ao servidor ANTÔNIO EUFRAU2INO DE SOUZA NETO,
matrícula n° 11.671-41,ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Auxiliar Gráfico, 6 (seis) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes aos
períodos aquisitivos de 8/12/2003 a 5/12/2008 e de 6/12/2008 a 4/12/2013, a serem
usufruídos em época oportuna. (Processon° 001-001120/1996)

6 - CONCEDER à servidora RAIMUNDA NONATA CHAGAS OLIVEIRA,
matrícula n° 11.572-43,ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Auxiliar Legislativo, 3 (três)mesesde Ilcença-prêmio porassiduidade, referentes ao
período aquisitivo de 6/10/2008 a 4/10/2013, a serem usufruídos em época
oportuna. (Processo n° 001-000S38/1995)~

SILVA SEÍ>

rsos Humanos

PORTARIA-DRH N° 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativado Distrito Federal,
nousoda competência que lhefoi delegada pelaPortaria n° 465,de 5 de outubro de
2004,publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubrode 2004,tendo em
vistao que estabelecem os arts. n°s 139 a 141 da Lei Complementar n° 840/2011,
bem como o Parecer n° 214/2013 - PG/CLDF, aprovado pelo Gabinete da Mesa
Diretora em sua 30a reunião, realizada em 22/8/2013,

RESOLVE:

1 - CONCEDER ao servidor PEDRO MANOEL DA SILVA, matrícula n°
11.579-29, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar
Legislativo, 3 (três) mesesde licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período
aquisitivo de 2/10/2008 a 30/9/2013, a serem usufruídos em época oportuna.
(Processo n° 001-002473/1998)

2 - CONCEDER ao servidor GETÚLIO JOSÉ RODRIGUES PERNAMBUCO,
matrícula n°-11,395-39, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo,
categoria Economista, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes
ao período aquisitivo de l°/8/2008 a 30/7/2013, a serem usufruídos em época
oportuna. (Processo n° 001-000686/2007)

EDILAIRJSA SILVASENA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 9, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo IncisoIL7 do art Io da Portaria n°
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o inciso I do §7° do art 40
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°
41/2003, bem como inciso I do art 2o da Lei n° 10.887/2004, além do indso I e
parágrafos do art. 29; art 30; alínea "a" do inciso I do art 30-A, todos da Lei
Complementar n° 769/2008; com as alterações feitas pela Lei Complementar n°
840/2011; e o que consta do Processo n° 001-000208/2014,

RESOLVE:

CONCEDER Pensão Ovii à beneficiária, abaixo identificada, do ex-servidor
inativoJERONIMO DA CRUZ AZEVEDO, matrícula n° 11.676-31, ocupante do cargo
efetivo de Técnico Legislativo, categoria TécnicoLegislativo, ciasse C, padrão 35, do
Quadro de Pessoal da Câmara Legislativado Distrito Federal, a conter de 14/1/2014.

Beneficiário Tipo de Pensão Cota

GUIOMAR PIMENTEL DA SILVA AZEVEDO Vitalícia 100,0%

URDA SILVA S!EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora di Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 10, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competênciaque lhe foi delegada pelo indso m do art Io da Portarian°
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; de acordo com art 6o da Emenda
Constitucional n° 41/2003, além do art 43 da Lei Complementar n° 769/2008; bem
comoo que dispõeo inciso I do art 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e tendo
em vista o que consta do Processo n° 001-000030/2014,

RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA CLEMÊNCIA LEAL,
matrícula n° 11.545-46, ocupante docargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Auxiliar Legislativo, dasse C,padrão 17,do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, com proventos Integrais, acresddos de 20% (vinte por cento) de
adidonal por tempo de serviço.

Fascal

A

EDILAIR/DA SILVA SEtyA
Diretora de Recursos Humanos

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 11, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014

ADiretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no usodacompetênda que lhefoi delegada pela Portaria n° 465, de 5 deoutubro de
2004, publicada noDiário daCâmara Legislativa de6 de outubro de 2004, tendo em
vista o que estabelecem osarts. n°s 139 a 141 da Lei Complementar n°840/2011,
bem como o Parecer n° 214/2013 - PG/CLDF, aprovado pelo Gabinete da Mesa
Diretora emsua 30areunião, realizada em22/8/2013, e o queconsta noProcesso n°
001-002654/1997,

RESOLVE:

I - RETIFICAR o item 6 da Portaria-DRH n° 274, de Io de dezembro de
2008, publicada no DCL de 2/12/2008, que trata de concessão delicença-prêmio por
assiduidade à servidora MÁRCIA DE FÁTIMA DA CUNHA, matrícula n° 11.560-50,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar Legislativo,
passando o período aquisitivo de l°/10/2003 a 28/9/2008 a ser de 1°/10/2003 a
30/9/2008.

n - CONCEDER à referida servidora 3 (três) meses deficença-prêmtopor
assiduidade, referentes ao período aquisitivo de l°/10/2008 a 29/9/2013, a serem
usufruídos em época oportuna.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

FUNDO DEASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E
SERVIDORES DA CÂMARALEGISLATIVADO DF- FASCAL

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Processo n° 001-000443/2012. Quarto Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento
n° 30/2012, firmadoentre o Fundode Assistência à Saúde dos DeputadosDistritais e
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e o HOSPITAL
ANCHIETA LTDA. Objeto: alteração da CláusulaTerceira - Dos preços e dos Critérios
de Reajuste. Vigência: a partir da publicação deste Extrato no Diário Ofitial do
Distrito Federal - DODF. Data da assinatura: 06 de fevereirode 2014. Legislação: art
66, II, da Lein° 8.666/1993. Partes: pelo FASCAL, o Sr. Gregório MarJas Dantas de
Araújoe pela Credendada, o Dr. Déldo RodriguesPereira.
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Processo n° 001-000290/2013. Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento
n° 05/2013, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e a HIDROFISIO -
Clínica de Fisioterapia e Estética LTDA EPP. Objeto: prorrogação do prazo de vigência
do Termo de Credenciamento n° 05/2013 estabelecido entre o FASCAL e a
CREDENCIADA. Vigência: de 20 de fevereiro de 2014 a 19 de fevereiro de 2015.
Data da assinatura: 06 de fevereiro de 2014. Legislação: art. 57, II, da Lei n°
8.666/1993, com redação introduzida pela Lei n° 9.648/1998. Partes: pelo FASCAL o
Sr. Gregório Matias Dantas de Araújo e pela Credenciada a Dra. Alya Reis Mota
Bravim. ,-•
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LÈÕNCIOLOPES JÚNIOR, HUMBERTO ADJUTO ULHÓA, JOÃO TIMÓTEO
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Poder Judiciário da Uniâo

Tribunal deJustiçadoDistrito Federal ejíos Territórios -mBÊJf I.

TJDFt/SÈJU./SEREST ' 754fj55
DATA: 27IW2W REGISTRO N°.: " . •
RUBRICMJvJjZ..

Órgão • : Conselho Especial ':•••,.'.-.''•.
Processo : Ação Direta de Inconstitucionalidade 2013002016227-6 ADl
Requerente : Prçcuradora-Geral de Justiça do Distrito Federal è Territórios
Requerido : Governador do Distrito Federal
Relator : Desembargador GEORGE LOPES LEITE
Acórdão N°: •,--.. ' '• •*' .'••' '.

EMENTA-. ','"'•'

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO.

ARTIGOS 10, § 1o, E. 12 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL. PARTICIPAÇÃO' POPULAR NA ESCOLHA DE
ADMINISTRADORES REGIONAIS E IMPLANTAÇÃO DE

CONSELHOS ' DÉ - REPRESENTANTES COMUNITÁRIOS.•"

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO.CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PARA - DEFLAGRAÇÃO DO ' PROCESSO LEGISLATIVO.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA, . .'. ,::\
1 Ações Diretas de Inconstitucionalidade visando sanar a falta de

iniciativa do Governador do Distrito Federal em. -desencadear

processo legislativo para regulamentar-os artigos 10; §,1°, e 12. da

Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinam -participação

popular no processo de escolha de Administradores Regionais, e a

formação de Conselho de Representantes Comunitários em cada

Região Administrativa. •'

2 O artigo 71, §1°, incisos II e IV,da Lei Orgânica do Distrito Federal,

estabelece a iniciativa privativa do Governador do Distrito Federal

para propor leis dispondo sobre estruturação dos órgãos e entidades

da adrninistração pública, bem como a forma de provimento nos

cargos e funções. Trata-se de 'reserva de administração", sendo

vedada a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias/

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo^l-

3 Disposições da Lei Orgânica pendentes de regulamentação são

normas que traçam esquemas gerais de organização e estruturação

de órgãos,entidades, ou instituições do Estado, más não produzem

todos os seus efeitos automaticamente, precisam de uma lei

infegrativa infraconstitucional. Sendo normas peremptórias, o

legisladorestá obrigadoa emitir a lei integrativa, não se tratando de

mera faculdade. Se ainda não há lei disciplinando a questão, é dever

do Chefedo Executivo Distrital deflagraro processo legislativo.

4 Aparticipação popular na escolha de Administradores Regionais -e
a instituição'-de Conselho Comunitário ' consagram o Estado

^Democrático de Direito não apenas em seu aspecto clássico, mas

principalmente na moderna versão da democracia deliberativa e

participativa, devendo ser suprida uma omissão que

inexplicavelmente perdura há vinte anos, desde a. edição da Lei

Orgânica do Distrito Federal, em 1993. .'* • :.\' " . -•' "':

5 Declaradaa inconstitucionalidade por omissão, com. determinação

ao Excelentíssimo Senhor Gpverhador para o encaminhamento do

projeto de lei regulamentadora dos. artigos '10 §1°, e '12 da Lei

Orgânicado Distrito Federal. ." _'•?".' -..

•.V ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Desembargadores do Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito.Federal, é dos.Territórios, GEORGE LOPES LEITE - Relator,
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, JOÃO
TIMÓTEO DE OLIVEIRA,. LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, NILSONI"DE
FREITAS, JOÃO BATISTA TEIXEIRA, ROMÃO Cl OLIVEIRA, MARIO MACHADO,
ROMEU GONZAGA NEIVA, SANDRA DE SANTIS, FLÁVIO,ROSTIROLLÁ, JAIR
SOARES, MARIO-ZAM BELMIRO e SÉRGIO BITTENCOURT - Vogais, sob a
Presidência do Senhor Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT, decidem èm
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preliminar' de ilegitimidade passiva rejeitada. Unânime. No mérito, julgou-se
procedente a ação'para declarar 'a'omissão legislativa-e determinar ao Chefe do
Poder Executivo local prazo de 18 (dezoito) meses, contados a p'artir_ da
comunicação do acórdão, para elaboraçãoe encaminhamento à Câmara Legislativa
do Distrito Federal de projeto de lei que regulamente aforma de participação popular |
no processo de escolha- dos administradores regionais e a- implantação eK
organização dos Conselhos deRepresentantes Comunitários das Regiões Adminis-l
• • •':-, . -;. •..'. ' :"• *' • ' '-.•.•: r- . : r- '
trativas do'Distrito Federal. Decisão por maioria, quanto ao prazo estabelecido, de
acordo cbm a ata dojulgamento e hótas taquigráficas. - ',,.,.-.' '•'•' "."'•>•'•

. Desembargador GEORGE LOPES LEITE
'"•-..-. .. . •RelatòrV ''•''' • '• •'.

- . • Poder Judiciário da União',.-
Tribunal do Justiçado Distrito Federal e dos Territórios

TJDFT/ SEJU /SEREST , Q56
DATA: 27/O«20'ra REGISTRO N°.: ' • ' '
RUBRICA:>W9r<. • \ •'-

TIBE

Órgão" : Conselho Especial
Processo. : Ação Diretadé Inconstitucionalidade 2013002016865-3 ADI

' Requerente.:Ordem dosAdvogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal
Requerido : Governador do Distrito Federal ' '.'.'.'
Relator : Desembargador GEORGE LOPES LEITE
Acórdão N°: • ••', '.•>"'•• • .-'•

."; . . EMENTA ' . ••'•;'• .•

• AÇÃO DIRETA DE INÇONSTITUCÍONALIDADE POR OMISSÃO.
ARTIGOS 10. §• 1o, E 12 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO

. FEDERAL PARTICIPAÇÃO POPULAR NA ESCOLHA DE

.ADMINISTRADORES REGIONAIS E" IMPLANTAÇÃO DE
> CONSELHOS'; DE REPRESENTANTES COMUNITÁRIOS.'

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DÓ PODER EXECUTIVO "•

' '' PARA DEFLAGRAÇÃO DO ';' PROCESSO . LEGISLATIVO.
- INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA;- '- -.

•'• 1 Ações Diretas dé Inconstitucionalidade "visando sanar á falta de

iniciativa do Governador do Distrito Federal em desencadear

, . processo legislativo para regulamentaros artigos 10, §,1°,-e 12 da

.... ' Lèi Orgânica db Distrito Federal, que determinam^ participação

.' popular no processo de escolha de Administradores Regionais, e a •

•- formação de Conselho de Representantes Comunitários em cada

Região"Administrativa. ' •'...''• • ••'.. . •

2 O-artigo 71, §1°,-incisos IIe IV,da Lei Orgânica do'Distrito Federal

estabelece a iniciativa privativa do Governador do Distrito Federal

para proporleisdispondo sobre estruturaçãodos órgãos e entidades

da administração pública, bem como a forma dé provimento nos

cargos e~ funções. Trata-se de "reserva de adrhinistraçâo", "sendo

* vedada -a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias

sujeitas à exclusiva competência administrativa do PoderExecutivo. íV.

3 Disposições da Lei. Orgânica pendentes de regulamentação são _
normas que traçam esquemas gerais de organização e estruturação •

de órgãos, entidades, ou instituições do Estado, mas não produzem .

todos os seus efeitos automaticamente, precisam de umá lei

integrativa infraçonstituciorial. Sendo normas 'peremptórias, o

legislador está obrigado a emitir a lei integrativa, não se tratando de

- mera faculdade. Sé ainda não há lei disciplinando a questão, é dever

do Chefe do Executivo Distrital deflagrar o processo legislativo. • ' '

4'Áparticipação popular na escolha de'Administradores Regionais e
. - a -instituição, de- Conselho. Comunitário consagram o "Estado

Democrático de Direito não apenas em seu aspecto clássico, mas '
principalmente na moderna versão da democracia deliberativa e

' participativa, devendo' ' ser ' suprida Vma ' omissão que' '

inexplicavelmente perdura há vinte anos, desde a edição da Lei

• Orgânica do Distrito pederal.em 1993.- " -.

5 Declarada a inconstitucionalidade por omissão, com determinação •

ao Excelentíssimo Senhor Governador para o encaminhamento da

-;.' '•. projeto de lei regulamentadora dos-artigos 10 §1°, e 12 daLei

''•-.- •' . Orgânica do Distrito Federal. •; -•' .'

.'•; • s ;. ACÓRDÃO,,' ;>. ';-;:•

Acordam os Senhores Desembargadores •do Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal-e dos Territórios, GEORGE LOPES LEITE- Relator,
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, HUMBERTO ADJUTO ULHÓA, JOÃO
TIMÓTEO DE OLIVEIRA, LÜCIÁNÓ. MOREIRA VASCONCELLOS, NILSONI DE
FREITAS, JOÃO BATISTA TEIXEIRA, ROMÂO C OLIVEIRA, MARIO MACHADO,
ROMEU GONZAGA NEIVA, SANDRA DE SANTIS, FLÁVIO ROSTIROLLA, JAIR
SOARES, MARIO-ZAM BELMIRO e SÉRGIO BITTENCOURT - Vpgais, sob a
Presidência' do Senhor Desembargador SÉRGIO. BITTENCOURT, decidem em
preliminar de ilegitimidade passiva, rejeitada. Unânime. No mérito, julgou-se
procedente a ação para declarar a omissão legislativa e determinar ao Chefe do
Poder Executivo local prazo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da
comunicação do acórdão, para elaboração e encaminhamento à Câmara Legislativa
do Distrito Federal de projeto de lei que regulamente a forma de participação popular
no processo de escolha dos administradores . regionais é a implantação e\
organização dosConselhos de Representantes Comunitários das Regiões Adminis-U1

. :-• '\-.'. V '•". - '.' • " ' -' ::- • -• ' . ' ^
trativas do Distrito Federal. Decisão por maioria quanto ao prazo estabelecido, de
acordo com á atado julgamento e notas taquigráficas. .

.". !,' . . \ .'-' • Brasília (DF), 14 depari

Desembargador GEORGE LOPES LEITE
Relator \]

VlDEO CÂMARAapresenta: :

"CineHolIiúdy"

Nesta sexta-feira. 07/02, às 12M0, no Auditório da

CLDF.

Sinopse: Interior do Ceará, década de 1970. A popularização da
TV permitiu que os habitantes da cidade desfrutassem de um
bem até então desconhecido. Porém, o televisor afastou as

pessoasdos cinemas. Éaí que Francisgleydisson entra em ação.
Ele é o proprietário do Cine Holliúdy, um pequeno cinema da
cidade que terá a difícil missão de se manter vivo como opção de
entretenimento.

Promoção: Setor de Assistência Social/DSS/DRH/la Secretaria

Patrocínio: Sindical

Publicação no DCL
As matérias enviadas para publicação no DCLdevem cumpnr 0 Ato da Me

especialmente, os seguintes aspectos de formatação:
sa n° 27/2007",
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^- antesdo parágrafo: 6pt

o digital pela CLDF•O AIo ã« Mesa Diretora n* 7. da 2007 regulamenta a formatação dos tetfos a serem disponibrfcados .mm*


